
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Considerando que:

1 – De acordo com notícias vindas a público, o Hospital Pediátrico de Coimbra está, há cerca de

um ano, sem acesso às informações dos utentes encaminhados pela Linha de Saúde 24.

2 – Alegadamente, a origem deste problema estará numa falha do sistema informático uma vez

que, segundo o gabinete de comunicação do Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, o

hospital “não tem o sistema de triagem actualizado, por disfuncionalidade dos Serviços

Partilhados do Ministério da Saúde”.

3 – Mais ainda, de acordo com declarações do próprio director das urgências, o sistema

informático, para além de “obsoleto”, “não está adaptado às exigências do funcionamento das

urgências”.

4 – Ora, perante estes factos, o Grupo Parlamentar do CDS-PP entende que o Senhor Ministro

da Saúde deve prestar um esclarecimento.

Assim:

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alínea d) da Constituição, e as normas regimentais

aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, cujo n.º 3

fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;

Os Deputados do CDS-PP, abaixo-assinados, vêm por este meio requerer ao Ministro da

Saúde, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que antecedem,

respostas às seguintes perguntas:



1 – Confirma V. Exa. que o Hospital Pediátrico de Coimbra não tem acesso às

informações dos utentes encaminhados pela Linha Saúde 24?

2 – Confirma V. Exa. que esta situação se arrasta há um ano?

3 – Porque motivo não tem o Hospital o seu sistema informático adaptado às exigências

do funcionamento das urgências, conforme afirma o director das urgências?

4 – Confirma V. Exa. que esta situação se deve à alegada “disfuncionalidade” dos

Serviços Partilhados do Ministério da Saúde?

5 – Que medidas pretende V. Exa. tomar, de imediato, para corrigir esta situação e dotar o

Hospital de um sistema informático e de triagem actualizado e adaptado às

necessidades?

Palácio de São Bento, sexta-feira, 30 de Dezembro de 2016

Deputado(a)s

ANA RITA BESSA(CDS-PP)

ISABEL GALRIÇA NETO(CDS-PP)

ÁLVARO CASTELO BRANCO(CDS-PP)

PATRÍCIA FONSECA(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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